
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE SÃO PAULO
SEÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2025

Edital nº 68/2025
Processo Administrativo nº 2290/2025
Unidades requisitantes: Secretaria Municipal de Governo
Tipo de licitação: Menor preço
Data início para envio da proposta eletrônica: 10/11/2025
Fim do envio da proposta eletrônica: 27/11/2025 – 08:30 horas
Data e hora da abertura da sessão pública: 27/11/2025 – 09:00 horas
Modo de disputa: aberto
Critério de julgamento: menor preço global
Exclusivo para ME/EPP: Sim
Forma de execução: através de contrato

O  Município de Pirassununga torna público para conhecimento dos interessados que se acha
aberta,  nesta  Prefeitura  Municipal,  situada  à  Rua  Galício  Del  Nero,  nº  51,  Centro,
Pirassununga/SP,  licitação na modalidade Pregão,  a  ser  realizada por  intermédio do sistema
eletrônico de contratações denominado BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil  com
utilização de recursos de tecnologia da informação, PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando a
CONTRATAÇÃO DE LICENÇA DE SISTEMA INFORMATIZADO NA MODALIDADE
SAAS  (SOFTWARE  AS  A  SERVICE)  PARA  ESTRUTURAÇÃO  DA  IMPRENSA
OFICIAL DO MUNICÍPIO, EM MEIO ELETRÔNICO, que será regida pela Lei Federal nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº  8.819/2024  (disponíveis  no  endereço
www.pirassununga.sp.gov.br/serviços/comprasecontratações/regulamentos),  Lei  Complementar  123/2006,
Lei Complementar 147/2014 e demais legislações correlatas aplicáveis.

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico
www.bll.org.br, (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL) no dia e hora mencionados no
preâmbulo deste  Edital,  e será conduzida pela  Pregoeira  com o auxílio  da equipe de apoio,
designados nos autos do processo em epígrafe.

1 – DO OBJETO
1.1. O presente Pregão tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE LICENÇA DE SISTEMA
INFORMATIZADO NA MODALIDADE SAAS (SOFTWARE AS A SERVICE) PARA
ESTRUTURAÇÃO  DA  IMPRENSA  OFICIAL  DO  MUNICÍPIO,  EM  MEIO
ELETRÔNICO, de acordo com as especificações técnicas constantes no Termo de Referência
(ANEXO I), partes integrantes deste edital;
1.1.2. Somente poderão participar do certame as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou
Microempreendedor Individual e MEI’s.

1.2 VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 15.034,67 (quinze mil, trinta e quatro reais e trinta e
quatro centavos).

1.3. Integram este Edital os seguintes ANEXOS:
ANEXO I: Especificações Técnicas; 
ANEXO II: Proposta de Preços;
ANEXO III: Modelo de Declarações;
ANEXO IV: Minuta de Contrato;
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Estudo Técnico Preliminar;
Termo de Referência.

1.4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: A motivação para o aprimoramento do processo
de  publicação  dos  atos  oficiais  está  diretamente  relacionada  à  necessidade  de  assegurar
transparência, eficiência administrativa e conformidade com as normas legais. A publicidade dos
atos é um princípio fundamental da Administração Pública e constitui um instrumento essencial
para o controle social, o acesso à informação e a legitimidade dos atos praticados. O cenário
atual,  marcado  pela  ausência  de  um  sistema  informatizado  adequado,  impõe  limitações  à
efetividade desse  princípio,  gerando a necessidade  de rever  e  modernizar  os  procedimentos
atualmente adotados. O objetivo é viabilizar a implementação de uma solução informatizada que
permita a gestão, diagramação e publicação eletrônica dos atos oficiais do Município de forma
automatizada, padronizada e acessível. A adoção de um sistema específico para esse fim visa
garantir  a segurança das informações,  a rastreabilidade das publicações,  a padronização dos
documentos  e  a  ampla  transparência  à  população,  atendendo  aos  preceitos  legais  e
constitucionais aplicáveis à Administração Pública.

2 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
2.1.  Poderão participar da presente Licitação os interessados que atuem no ramo pertinente ao
objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições contidas na Lei nº 14.133/2021,
bem  como  as  demais  exigências  contidas  no  presente  edital e que  estiverem  previamente
credenciadas  no  Sistema  BLL  (https://bllcompras.com/),  por  meio  de  Certificado  Digital
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.
2.1.1 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno
porte,  para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/21 e
para o Microempreendedor Individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar
nº 123/2006.
2.1.2.  A  obtenção  do  benefício  a  que  se  refere  o  item  anterior  fica  limitada  às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
licitação,  ainda  não  tenham  celebrado  contratos  com  a  Administração  Pública  cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte.
2.2.  O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão.
Para isso, os interessados deverão cadastrar-se previamente na Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasil – (041) 3097-4600. 
2.3. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do
certame,  que  pagará  a  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil,  provedora  do  sistema  eletrônico,  o
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de
taxa  pela  utilização  dos  recursos  de  tecnologia  da  informação,  em  conformidade  com  o
regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil.
2.5. Não poderão disputar esta licitação:
2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;
2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários.
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2.5.4.  pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação,  impossibilitada  de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.5.4.1. o impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que  devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.5.5.  aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;
2.5.6.  empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.5.8.1. a vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação  na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,  profissional  especializado  ou
funcionário especializado ou funcionário representante de empresa que preste assessoria técnica.
2.5.9.  pessoas  jurídicas  reunidas  em  consórcio;  qualquer  que  seja  sua  forma  de
constituição, face à baixa complexidade e vulto econômico do objeto.

3  –  DO  CREDENCIAMENTO  NO  SISTEMA  LICITAÇÕES  DA  BOLSA  DE
LICITAÇÕES E LEILÕES:
3.1. Os interessados deverão nomear através do instrumento de mandato previsto no item 3.6,
com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à
Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos
os demais atos e operações no site: www.bll.org.br
3.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar,
por  meio  de  seu  operador  designado,  em  campo  próprio  do  sistema,  pleno  conhecimento,
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
3.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de
senha privativa.
3.4.  A chave de identificação e  a  senha dos  operadores  poderão  ser  utilizadas  em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
3.5.  É  de  exclusiva  responsabilidade  do  usuário  o  sigilo  da  senha,  bem como seu  uso  em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de
Licitações  do Brasil  a  responsabilidade por  eventuais  danos decorrentes  de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.
3.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
3.7. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente  encaminhamento  da  proposta  de  preços,  exclusivamente  por  meio  do  sistema
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eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.
3.8.  Caberá  ao  fornecedor  acompanhar  as  operações  no sistema eletrônico  durante  a  sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância  de  quaisquer  mensagens  emitidas  pelo  sistema  ou  da  desconexão  do  seu
representante.
3.9. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome,  assume  como  firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.10. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

4 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS NO SISTEMA
ELETRÔNICO
4.1.  Os interessados encaminharão, exclusivamente por preenchimento através do sistema, sua
proposta,  até  a  data  e  o  horário  estabelecidos  no  preâmbulo  deste  Edital,  quando,  então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
4.2.  No cadastramento da proposta inicial,  o licitante declarará,  em campo próprio do
sistema, que:
4.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;
4.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7º XXXIII da Constituição.
4.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observado o disposto
nos incisos III e IV do art. 1º e no art. 5º da Constituição Federal;
4.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
4.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021.
4.4.  O fornecedor enquadrado como microempresa,  empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar,  ainda,  em campo próprio do sistema eletrônico,  que cumpre os
requisitos estabelecidos no  artigo 3° da Lei Complementar nº  123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2 ou 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas,  o  que somente ocorrerá após a  realização dos  procedimentos  de negociação e
julgamento da proposta.
4.8. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
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4.8.1. Valor total, com apenas duas casas decimais;
4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
4.10.  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
4.11.  Não serão aceitas  propostas  com quantidades  inferiores  às  constantes  no ANEXO I  –
Especificações Técnicas.
4.12. Com base no inc. III do art. 59 da Lei nº 14.133/21 que determina a desclassificação das
propostas que permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação, solicita-se aos
licitantes a possibilidade de oferta de preços, já no momento de cadastramento da proposta, com
valores não superiores ao estipulado em edital, proporcionando posteriormente a celeridade na
etapa de julgamento das   propostas.  
4.13.  Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de
exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.14. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
4.15. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas  contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de  Referência,  assumindo  o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.16. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO GLOBAL, satisfeitos
todos os termos estabelecidos neste ato convocatório.
4.17.  Conforme  art.  59°  da  Lei  n°  14.133,  de  2021,  será  desclassificada  a  proposta
vencedora que:

 a) contiver vícios insanáveis;
 b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
 c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a

contratação;
 d) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

     e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital ou seus anexos,
desde que insanável.
4.18. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à
proposta mais bem classificada.
4.19. A Pregoeira poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir
dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto na letra “d”.

5.  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
5.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
5.4.  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
5.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
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5.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os
licitantes.
5.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico,  sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
5.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.10. Os licitantes somente poderão oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
5.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá em relação
aos lances deverá ser de: R$ 50,00 (cinquenta reais);
5.11.1 A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço total da
proposta.
5.12.  Será  adotado  para  o  envio  de  lances  no  pregão  eletrônico  o  modo  de  disputa
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
5.13.  A etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  de  dez  minutos  e,  após  isso,  será
prorrogada  automaticamente  pelo  sistema  quando  houver  lance  ofertado  nos  últimos  dois
minutos do período de duração da sessão pública.
5.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
5.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
a  Pregoeira,  justificadamente,  admitir  o  reinício  da  sessão  pública  de  lances,  em  prol  da
consecução do melhor preço.
5.17. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.
5.18.  Não serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo valor,  prevalecendo  aquele  que  for
recebido e registrado em primeiro lugar.
5.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.20. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para  Pregoeira persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e
quatro  horas  da  comunicação  do  fato  pela  Pregoeira  aos  participantes,  no  sítio  eletrônico
utilizado para divulgação.
5.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.23.  A  ordem  de  apresentação  pelos  licitantes  é  utilizada  como  um  dos  critérios  de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase.
5.24. Em caso de eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 60 da Lei 14.133/2021.
5.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.
5.26. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
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licitantes.
5.27. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que  envie a proposta adequada ao
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares,  quando  necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já
apresentados.
5.28.  Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
6.1.   Encerrada  a  etapa  de  negociação,  a  pregoeira  verificará  se  o licitante  provisoriamente
classificado  em  primeiro  lugar  atende  às  condições  de  participação  no  certame,  conforme
previsto  no  art.  14 da  Lei  nº  14.133/2021 e  no item 2.5  do edital,  especialmente  quanto  à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:
6.1.1. Sistema Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;
6.1.2.  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela
Controladoria Geral da União; e
6.1.3.  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União.
6.2. Constatada  a  existência  de  sanção,  o  licitante  será  reputado  inabilitado,  por  falta  de
condição de participação.
6.3. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro
lugar,  quanto  à  adequação  ao  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em relação  ao  máximo
estipulado para contratação neste edital e em seus anexos.
6.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
6.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com  vistas  ao  saneamento  das  propostas,  a  sessão  pública  somente  poderá  ser  reiniciada
mediante aviso prévio no sistema.
6.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo estabelecido na sessão, sob pena de não
aceitação da proposta.
6.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
6.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.
6.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
6.9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
6.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
6.9.3.  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá  ser  colhida  a  manifestação  escrita  do  setor  requisitante  do  serviço  ou  da  área
especializada no objeto.
6.9.5. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

7. DA HABILITAÇÃO
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7.1.  O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos  a  seguir
relacionados, os quais dizem respeito a:
7.1.1. Relativos à Habilitação Jurídica (artigo 66 da Lei 14.133/2021):
a)  Registro  empresarial  na  Junta  Comercial,  no  caso  de  empresário  individual  ou  Empresa
Individual de Responsabilidade Limitada;
b)  Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente  registrado  na  Junta
Comercial, tratando-se de sociedade empresária ou cooperativa;
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade
empresárias ou cooperativas;
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;
e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país, e ato de registro ou
autorização para funcionamento, expedidos por órgão competente, quando a atividade assim o
exigir;
f) MEI – Microempreendedor Individual, comprovante de inscrição;

➢ Os documentos acima citados deverão ser apresentados com todas as suas alterações,
excluindo-se os casos de documentos expressamente consolidados.

7.1.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista (artigo 68 da Lei 14.133/2021):
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
c)  Certidão  Conjunta  Negativa  de  Débitos  ou  Positiva  com  efeito  de  Negativa,  relativa  a
Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União;
d) Certidão de regularidade de débito com as Fazendas Estadual (relativo aos débitos inscritos
na dívida ativa) e Municipal, relativa à sede ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo
de atividade e compatível com o objeto do certame;
e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS);
f)  prova  de inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação de certidão negativa,  nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943.
g)  Para fins de aferição da regularidade fiscal e trabalhista serão aceitas certidões negativas e
certidões positivas com efeito de negativas, nos termos da legislação vigente.
7.1.2.1. as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida  para  efeito  de  comprovação  da  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  mesmo  que  esta
apresente alguma restrição;
7.1.2.2.  havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal  e  trabalhista  das
microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a regularização da
documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do  débito,  e  emissão  de  eventuais  certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
7.1.2.3. a não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará
decadência  do  direito  à  contratação,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  neste  edital,  sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou
revogar a licitação.
7.1.3. Relativos à Qualificação Econômico – Financeira  (art. 69 da Lei 14.133/2021):
7.1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
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7.1.3.2. A certidão referida no item 7.1.3.1, que não estiver mencionando explicitamente o prazo
de validade, somente serão aceitas com o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data
de sua emissão.
7.1.4. Relativos à Qualificação Técnica  (art. 67 da Lei 14.133/2021):
a)  Atestado(s)  de  Capacidade  Técnica em  nome  da  Licitante,  emitido(s)  por  pessoa(s)
jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) a execução de serviços, pertinentes e
compatíveis com o objeto do Edital.
Justificativa: O atestado de capacidade técnica demonstrará que a licitante atuou no ramo
pertinente ao objeto licitado e comprovará que a mesma possui  expertise  para executar os
serviços contratados. 
a1) No caso de atestados emitidos por pessoa jurídica de direito privado, não serão considerados
aqueles emitidos por pessoas jurídicas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da licitante
proponente.
a2) serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente,
empresas controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que tenham pelo menos uma
mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa emitente e da empresa proponente.
a3) O (s) atestado (s) deverá (ão) ser apresentado (s) em papel timbrado do emitente, conter
identificação do signatário, nome, endereço, telefone e, se for o caso, correio eletrônico para
contato, a fim de possibilitar possíveis diligências.
7.1.5. Será exigida, ainda, a apresentação da seguinte documentação:
a)  Declaração de  que  não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos,
sob as penas da Lei, conforme o disposto no artigo. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal e
inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21 
b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação inclusive
condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito
suspensivo, por ato de improbidade administrativa; 
c) Declaração de que a licitante não possui sanções vigentes previstas nos incisos III e IV do
art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, nos termos dos parágrafos 4º e 5º do mesmo artigo;
d) Em se tratando de ME e EPP, declaração de observância e atendimento aos parágrafos §1º,
§2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21; 
e) Declaração e que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  CF/88,  leis  trabalhistas,  nas  normas
infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de  condutas
vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação; 
f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social;
g) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art.
5º da CF/88.
h) Declaração de que, em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 49.
7.2.  As  declarações  acima  deverão  ser  elaboradas  em  papel  timbrado  e  subscritas  pelo
representante  legal  da licitante,  sendo recomendada a utilização do modelo constante no
ANEXO III do presente Edital, facultando-se a elaboração de declarações individualizadas. 
7.3. A Licitante estrangeira deverá apresentar todos os documentos equivalentes aos exigidos as
Licitantes brasileiras, no caso de ser considerada vencedora na etapa de Proposta.
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7.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
7.4.1 Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta
licitação,  execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de
ambos os estabelecimentos. 
7.5.  Na  hipótese  de  não  constar  prazo  de  validade  nas  certidões  apresentadas,  a
Administração  aceitará  como  válidas  as  expedidas  até  180  (cento  e  oitenta)  dias
imediatamente  anteriores  à  data  de  apresentação  das  propostas,  com  exceção  da
mencionada no item 7.1.3.1.
7.6. Constituem motivos para inabilitação da licitante:
7.6.1. a não apresentação da documentação exigida para habilitação;
7.6.2. a apresentação de documentos com prazo de validade vencido, ressalvados os casos que
se enquadrem no item 7.1.2.1;
7.6.3. a apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial,
nos casos em que Matriz for a licitante, excetuados os casos previstos em Lei;
7.6.4. a apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à matriz,
nos casos em que a filial for a licitante;
7.6.5. a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento
de certidão;
7.6.6. o não cumprimento de qualquer requisito exigido para fins de habilitação.
7.7.  As  licitantes  que,  por  sua  natureza  ou  por  força  de  lei,  estiverem  dispensadas  da
apresentação  de  determinados  documentos  de  habilitação  deverão  apresentar  declaração
identificando a situação e citando os dispositivos legais pertinentes.

8.  DO  ENVIO  DOS  DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO  E  DA  PROPOSTA
READEQUADA
8.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor,
que deverá ser inserida no prazo de até uma hora, contado da solicitação da Pregoeira via chat.
8.2. O prazo acima poderá ser prorrogado pelo mesmo período, desde que solicitado dentro do
prazo inicial.
8.3 Os licitantes deverão encaminhar além dos documentos de habilitação, a Proposta de Preços
com valores unitários e totais a partir do valor final obtido no certame, de acordo com o modelo
ANEXO II, deste edital.
8.4. A pregoeira poderá promover diligências destinada à complementação de informações sobre
documentos já apresentados, desde que se tratem de fatos existentes à época da abertura do
certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/2021.
8.5.   Os  documentos  de  habilitação  e  a  proposta  deverão  ser  apresentados  
preferencialmente:
a) Com autenticação digital onde seja possível a aferição do código de autenticação digital ou
apresentados com declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;
b)  As  declarações  e  a  Proposta  com identificação  e  assinatura  digital  por  pessoa  física  ou
jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) ou “gov.br”.
c) Caso os documentos não sejam enviados na forma acima descrita,  os originais ou cópias
autenticadas, dos documentos de habilitação e os documentos devidamente assinados deverão
ser  apresentados  na  Seção  de  Licitação,  situada  a  Rua  Galício  Del  Nero,  51  –  Centro  –
Pirassununga/SP - CEP 13.631-904, em até 03 (três) dias úteis após o encerramento da sessão
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pública, sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e aplicação das penalidades
cabíveis.

9.  DA  REGULARIZAÇÃO  DA  DOCUMENTAÇÃO  PARA  MICROEMPRESA  OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE
9.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida  para  efeito  de  comprovação  da  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  mesmo  que  esta
apresente alguma restrição.
9.2. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante
será habilitada e declarada vencedora do certame.
9.3. Regularidade fiscal e trabalhista de ME/EPP.  A licitante habilitada nas condições  do
item 10.1 deverá comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista sob pena de decadência do
direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, mediante a apresentação
das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora
do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração.
9.4. Ocorrendo a habilitação na forma indicada no item 9.1, a sessão pública será suspensa pela
Pregoeira,  observados os  prazos  previstos  no item  9.3  para que  a  licitante  vencedora possa
comprovar a regularidade fiscal e trabalhista.
9.5.  Por  ocasião  da  retomada  da  sessão,  a  Pregoeira  decidirá  motivadamente  sobre  a
comprovação ou não da regularidade fiscal e trabalhista de que trata o item 9.3,  ou sobre a
prorrogação de prazo para a mesma comprovação.
9.6. Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às exigências para a habilitação, ou
não  sendo  saneada  a  irregularidade  fiscal  e  trabalhista,  nos  moldes  dos  itens 9.3 a 9.5,  a
Pregoeira, respeitada a ordem de classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço,
negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as
condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo
autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.

10. DO RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
10.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10
minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação
ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de
preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado
vencedor. 
10.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no
sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata
de habilitação ou inabilitação.
10.3. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões,
no  prazo  de  três  dias  úteis,  contado  da  data  de  intimação  pessoal  ou  de  divulgação  da
interposição do recurso. 
10.4. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser
aproveitados. 
10.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a qual
poderá  reconsiderar  a  decisão  no  prazo  de  3  (três)  dias  úteis, ou,  nesse  mesmo  prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos. 
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10.7.  O recurso e  pedido de reconsideração terão efeito  suspensivo até  a  decisão final  pela
autoridade competente. 
10.8. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar
o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11. DAS IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
11.1. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos serão formulados por meio eletrônico,
em campo próprio do sistema, no prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para
a abertura da sessão pública. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem
os prazos previstos no certame.
11.2. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos deverão ser respondidos no prazo de até
03 (três) dias úteis, limitados ao último dia útil anterior à data da abertura da sessão.
11.2.1.  Acolhida  a  impugnação  contra  o  ato  convocatório,  será  designada  nova  data  para
realização da sessão pública, se for o caso.
11.2.2. As  decisões  das  impugnações  e  as  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão
disponibilizados nos sites:  www.pirassununga.sp.gov.br e www.bll.org.br e serão  entranhados
aos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

12. DO PAGAMENTO
12.1.  O pagamento  será  efetuado no prazo  de  05  a  08  dias  úteis  após  a  execução  dos
serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente anuída pelo gestor do contrato,
devendo  a  licitante  vencedora  observar  o  disposto  na  CAT 162  (nota  fiscal  eletrônica),  da
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, se o caso, sob pena de não recebimento.
12.2. Nos casos de atraso no pagamento, imputável, exclusivamente, à Administração Pública
Municipal, o(s) valor(es) da(s) parcela(s) atrasada(s) ficará(ão) sujeita(s) a correção monetária,
com base no IPC/FIPE pro rata die, desde a data da obrigação até sua efetiva quitação.
12.3. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado. (art. 25 § 7º).
12.4.  Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo  contratante,  do  índice  IPC/FIPE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
12.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
12.6.  No caso de atraso ou não divulgação do(s)  índice (s)  de reajustamento,  o contratante
pagará  ao  contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
12.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
12.8.  Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
12.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
12.10. O reajuste será realizado por apostilamento.

13 – DA CONTRATAÇÃO
13.1. Homologada a presente licitação, será o vencedor convocado para no prazo de 03 (três)
dias úteis para efetuar a competente assinatura do instrumento contratual, cuja minuta constitui
anexo deste edital.
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13.2. A convocação se dará por e-mail ou por outra forma em que reste comprovado, de forma
inequívoca, que o interessado a recebeu.
13.3.  O  prazo  ora  mencionado  poderá  ser  prorrogado  por  igual  período  e  a  critério  da
Prefeitura Municipal, mediante provocação devidamente justificada da interessada, apenas uma
única vez.
13.4.  A recusa  injustificada  da  empresa  vencedora  em  assinar  o  contrato  caracterizará  o
descumprimento total da contratação, sujeitando-a às penalidades deste Edital, sem prejuízo de
outras legalmente estabelecidas.
13.5. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,  para
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, em conformidade com
o disposto no artigo 90 da Lei nº 14.133/2021.
13.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas, sem convocação para
contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.
13.7. Não reconhece a Prefeitura quaisquer subcontratações por parte da contratada, cabendo a
esta sempre e exclusivamente a integral responsabilidade pelas obrigações ora assumidas.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1.  As  despesas  decorrentes  desta  Licitação  correrão  por  conta  da  seguinte  dotação
orçamentária:
Nº do Órgão: 03.01; Nº da Despesa: 023; Categoria Econômica: 33.90.40 – Fonte 01 – Recurso
Próprio.

15 – DAS INFRAÇÕES  ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
15.1.  O licitante  ou  o  contratado  será  responsabilizado  administrativamente  pelas  seguintes
infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b)  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g)  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem  motivo
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l)  praticar ato lesivo previsto no    art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013  ;  

15.2.  Serão  aplicadas  ao responsável  pelas  infrações  administrativas  de que trata  o  subitem
anterior as seguintes sanções:
I – advertência;
II – multa;
III – impedimento de licitar e contratar;
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
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15.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e)  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientações dos órgãos de controle.
15.4.  As  sanções  previstas  nos  incisos  I,  III  e  IV  poderão  ser  também  aplicadas
concomitantemente com o do inciso II.
15.5. Se a contratada não observar o prazo fixado para a execução dos serviços, ficará sujeita a
multa diária de 1% (um por cento) do valor total da contratação, enquanto perdurar atraso, até
o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando este limite o pedido poderá ser rescindido, a critério do
Município, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
15.6. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a licitante vencedora em
multa  de  15%  (quinze  por  cento) do  valor  total  da  contratação,  conforme  critérios  de
razoabilidade,  sendo  que  o  valor  será  devidamente  reajustado  na  data  da  aplicação  da
penalidade.
15.7. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a licitante vencedora em
multa de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total da contratação, devidamente reajustado
na data da aplicação da penalidade.
15.8. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167
da Lei Federal nº 14.133/2021, observados os prazos neles indicados.
15.9. A aplicação das sanções previstas neste edital, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

16.  DA  VIGÊNCIA  CONTRATUAL,  DAS  CONDIÇÕES  DE  EXECUÇÃO,  E
RECEBIMENTO DO OBJETO
16.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze), contados da assinatura, podendo ser
prorrogado por igual período, a critério da Administração, observadas as condições estabelecidas
nos artigos  105 e 106 da  Lei  Federal  nº  14.133/2021.                                   
16.1.1. O prazo de início dos serviços será de até 30 (trinta) dias úteis contados a partir da
expedição da Ordem de Serviço pela unidade requisitante.
16.1.2. Os serviços deverão ser executados em conformidade com o descrito no item 01 deste
Termo de Referência.
16.1.3. Todas as ordens no decorrer da execução dos serviços deverão ser dadas expressamente
pela Senhora Secretária Municipal de Governo ou por seu preposto expressamente nomeado.
16.2. O recebimento provisório e definitivo obedecerá o disposto nos artigos 29 e 30 do
Decreto Municipal nº 8.435/23.
16.2.1. Executado, o objeto será recebido pelo Gestor do Contrato que atestará o recebimento do
serviço, nos prazos:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante  termo
detalhado,  em até 20 (vinte) dias úteis quando verificado o cumprimentos das exigências de
caráter técnico.
b) Definitivamente, pelo Fiscal do Contrato,  mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes, em até 20 (vinte) dias úteis da data de expedição do Termo de Recebimento Provisório.
16.2.2.  O objeto  do contrato poderá  ser  rejeitado,  no todo ou em parte,  quando estiver  em
desacordo com o contrato.
16.2.3 Constatadas irregulares no objeto, o gestor do contrato ou seu preposto, sem prejuízo das
penalidades cabíveis, poderá:
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16.2.3.1 Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Termo de
Referência, determinando sua substituição/correção.
16.2.3.2 Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes.
16.2.3.3 As irregularidades deverão ser sanadas pela contratada, no prazo máximo estipulado
pela Administração, contados do recebimento por ela da notificação por escrito mantido o preço
inicialmente ofertado.
16.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita exe-
cução do contrato.
16.4. Requisitos e aceitabilidade do objeto:
16.4.1. Serão condições de aceitabilidade dos serviços, sua execução em total acordo com o
discriminado neste Termo de Referência e conferido pelo responsável por seu acompanhamento
e fiscalização.
16.4.2. Ocorrendo na execução do objeto contrato incompatibilidades, erros, ou falhas, a Uni-
dade Requisitante não aceitará o mesmo, devendo a Contratada proceder as devidas correções
no prazo estipulado pela Administração, sem qualquer ônus ao município.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA
17.1. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o objeto
desta licitação.
17.2. Permitir e facilitar à Contratante o acompanhamento e verificação dos serviços em
realização, o que não isentará a Contratada de suas responsabilidades.
17.3. Refazer, às suas expensas, os serviços executados com erro ou imperfeição técnica, salvo
se decorrentes de informação errônea da Contratante, sem prejuízo das multas contratuais.
17.3.1. As irregularidades deverão ser sanadas de acordo com a indicação da Contratante, no
prazo máximo estipulado pela  Contratante, contados do recebimento pela Contratada da
notificação por escrito; 
17.4. Responsabilizar-se pela prevenção de acidentes e pela segurança de suas atividades e de
seus funcionários quando da realização dos serviços, fazendo com que eles observem e
cumpram rigorosamente os regulamentos e determinações de segurança, bem como tomando ou
fazendo com que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias;
17.5. Comunicar formalmente à  Contratada  a ocorrência de qualquer anormalidade ou
irregularidade nos serviços, bem como, eventuais motivos que impeçam a realização dos
trabalhos; 
17.6. Responsabilizar-se-á civil e criminalmente por todo e qualquer dano causado ao Município
ou a terceiros, decorrente da má qualidade ou defeito dos materiais empregados;
17.7. Manter preposto, para representá-la na execução do contrato;
17.8. Todas as despesas diretas, indiretas, funcionários em geral, combustível, alimentação,
estadia, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
contrato, sem qualquer exceção, que incidirem sobre o contrato ou sobre os serviços
contratados, encargos sociais, fiscais e o que mais de direito, correrão por conta exclusiva da
contratada.
17.9. É de responsabilidade da contratada civil e criminalmente pelos funcionários registrados e
também na área de segurança e saúde do trabalhador, regida pela legislação vigente.
17.12. A contratada responsabilizar-se-á civil e criminalmente por todo e qualquer dano causado
ao Município ou a terceiros, decorrente da má qualidade ou defeito dos materiais desde  a sua
produção, bem como falha, erro ou inobservância das normas legais relativa à execução dos
serviços.
17.13. Atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental previstos em lei.
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17.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, consoante artigo 116 da Lei
Federal nº 14.133/2021.
17.15.  Obriga-se  a  Contratada  a  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em
compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  de
qualificação exigidas na licitação.

18. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
18.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
18.2.  Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor  especialmente
designado.
18.3. Notificar o contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições na execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção.
18.4. Informar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada ao objeto licitado.
18.5. Efetuar o pagamento à contratada no prazo estipulado neste edital.
18.6. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da licitação em desacordo com as especificações do
Termo de Referência, ou em desacordo com o ofertado em sua Proposta.

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não comprometam
o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.
19.2.  Os casos omissos serão solucionados pela  Pregoeira  em conformidade com as demais
disposições constantes da Lei nº 14.133/2021.
19.3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas a
serem assinadas pela Pregoeira e pela equipe de apoio.
19.4. Será excluído do certame o licitante que, por quaisquer meios, antes ou durante a sessão
pública, franqueie, permita ou possibilite a sua identificação para o sistema, para a Pregoeira ou
para os demais participantes em qualquer momento, desde a publicação do aviso até a conclusão
da etapa de negociação, especialmente no preenchimento do formulário eletrônico para a entrega
das propostas.
19.5. A exclusão de que trata o item anterior dar-se-á por meio de desclassificação do licitante na
etapa "Análise  de Propostas"  e/ou pela  não aceitabilidade do preço pela  pregoeira  na etapa
"Análise da Aceitabilidade de Preço".
19.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.
19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento,  nos termos do art.  183 da Lei Federal 14.133/2021.  Só se iniciam e
vencem os prazos em dias de expediente no Município de Pirassununga.
19.8. O horário de atendimento ao público será das 08:30h às 11:00 horas e das 13:30 h às
16:30 horas,  no endereço Rua Galício Del  Nero,  51 – Centro,  pelos  telefones  19 3565-
8037/8068/8032 e/ou e-mail licitacao@pirassununga.sp.gov.br.
19.9. Fica assegurado ao Município de Pirassununga o direito de, no interesse da Administração,
Revogar,  a  qualquer  tempo,  no  todo  ou  em  parte,  o  presente  Pregão,  dando  ciência  aos
participantes na forma da legislação vigente, nos termos do art. 71 da Lei Federal 14.133/2021.
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19.10.  O  foro  para  dirimir  questões  relativas  ao  presente  Edital  será  o  da  Comarca  de
Pirassununga/SP, com exclusão de qualquer outro.
19.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas –
PNCP  e  nos  endereços  eletrônicos:  http://www.pirassununga.sp.gov.br,  no  link:
“Serviços”,“compras e contratações”, “Licitações” /  www.bll.org.br.

Assinado eletronicamente

Sandra R. Fadini Carbonaro
 Chefe da Seção de Licitação
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ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Contratação  de  Empresa  especializada  para  fornecimento  de  licença  de  sistema
informatizado na modalidade SaaS (software as a service) para estruturação da Imprensa
Oficial  do  município  de  Pirassununga,  em  meio  eletrônico,  que  deverá  conter
minimamente:

1 Sistema Informatizado como Serviço (SaaS);
1.1 Operação na forma exclusivamente eletrônica;
1.2 Disponibilidade para acesso via internet 24 horas por dia, 7 dias por semana;
1.3 Interface amigável para gestão e publicação de conteúdo;
1.4 Acessível via qualquer navegador de internet por meio de portal eletrônico intuitivo;
1.5 Suporte técnico durante todo o período contratual.

2 Funcionalidades Mínimas Requeridas
2.1 Formatação e diagramação automáticas dos documentos, com padronização
de formatos dos atos oficiais, com modelos pré-definidos;
2.2 Automatização do fluxo de publicação, desde o recebimento até a disponibilização final do
conteúdo;
2.3 Sistema  de  gestão  de  publicações  com  controle  de  permissões,  acessos,  de  usuários,
autenticação e histórico de alterações;
2.4 Criação ilimitada de usuários;
2.5 Integração com compilação de leis e demais atos administrativos;
2.6 Ferramenta  avançada  de  pesquisa  por  data,  tipo  de  documento,  palavraschave  e  outros
parâmetros;
2.7 Certificação digital das publicações;
2.8 Geração de edições em formato PDF e HTML;
2.9 Ferramentas de integração API Rest para interoperabilidade com outros sistemas;
2.10 Arquivamento e  preservação digital  das  edições  publicadas;  Armazenamento seguro de
dados e backup periódico.

3 Requisitos de Segurança e Conformidade
3.1 Certificação digital das publicações garantindo autenticidade e integridade;
3.2 Conformidade com as normas de segurança da informação;
3.3 Backup diário de segurança de todo o conteúdo;
3.4 Registro de logs de acesso e operações realizadas;
3.5 O sistema deverá ser hospedado em datacenter localizado no Brasil  e administrado pela
CONTRATADA. Caso necessário, poderá este ser subcontratado;
3.6 O datacenter deverá garantir desempenho nas interações do usuário e também em caso de
utilizações de forma intensa. Será de responsabilidade da CONTRATADA escalar o sistema de
forma a entregar performance suficiente;
3.7 O ambiente (datacenter) deverá apresentar no mínimo 99,75% de disponibilidade mensal.
Deverá  dispor  de  provedores  de  classe  empresarial,  garantindo  alta  disponibilidade,
escalabilidade e as certificações ISO 27001 (segurança da informação), ISO/IEC 27017 e SOC2
(segurança em serviços em nuvem), ISSO/IEC 27018 (segurança de dados pessoais), ISO 22301
(gestão da continuidade e recuperação em desastres), Criptografia em protocolos atualizados
para o armazenamento e trânsito das informações;
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3.8 A hospedagem deverá  garantir  a  proteção  contra  ataques  cibernéticos,  disponibilizando
Firewall gerenciado, proteção contra ataques DDoS com mitigação automática, proteção contra
injeção SQL, XSS e demais vulnerabilidades conhecidas;
3.9 O link de conexão dos recursos dos serviços oferecidos deverá garantir desempenho nas
interações  do  usuário  e  também  em  caso  de  utilizações  de  forma  intensa.  Será  de
responsabilidade  da  CONTRATADA escalar  o  sistema  de  forma  a  entregar  a  performance
suficiente;
3.10 O ambiente deverá conter sistemas para acompanhamento, medição e monitoramento de
performance  dos  equipamentos  de  infraestrutura,  prevenindo  situações  eventuais  de
instabilidade, proporcionando qualidade e segurança para todo o ambiente;
3.11 O ambiente deverá conter sistemas de antivírus/spywares e Firewall; Conexões SSL, com
Certificação Segura e Criptografada do Transporte das Informações – HTTPS;
3.12 Será de responsabilidade da CONTRATADA a realização de backups diários com retenção
mínima de 15 dias, em local distinto dos sistemas, inclusive em ambiente disponibilizado pela
CONTRATANTE;
3.13 Em caso de desastres, será responsabilidade da CONTRATADA a restauração atualizada
dos sistemas;
3.14 Os dados devem ser armazenados em banco de dados de licença Open Source, do contrário,
este deverá ser licenciado à CONTRATANTE de forma vitalícia pela CONTRATADA;
3.15 Após  o  término  do  contrato,  a  contratada  deverá  disponibilizar  permanentemente  à
Prefeitura os arquivos originais dos diários montados, em formato PDF/A pesquisáveis, o Banco
de Dados de Metadados de pesquisa do conteúdo publicado e os Documentos de origem para a
confecção dos  Diários.  Os  arquivos  deverão  ser  disponibilizados em nomenclatura  de  clara
identificação da publicação e de fácil indexação ou organização;
3.16 A contratada deverá fornecer à equipe técnica da Prefeitura, senhas de acesso ao usuário
administrador  do  Sistema  e  Banco  de  Dados,  e  também  o  dicionário  de  dados.  
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ANEXO II

FORMULÁRIO PROPOSTA
Razão Social: ____________________________________________________________
CNPJ: _______________________________________
Endereço: _______________________________________________________________
Tel._____________________________Fax: ___________________________
E-mail: _________________________________________
CEP: ____________________ Cidade: __________________________ UF: __________
Banco: ____________ Agência: _____________ c/c: ________________

Dados do Representante legal da empresa que assinará o contrato:
Nome:_______________________________________________________________________
Cargo:_______________________________________________________________________
CPF:_________________________________ RG____________________________________
Data de Nascimento:_____/______/_________
Endereço residencial completo______________________________CEP__________________
E-mail institucional:____________________________________________________________
E-mail pessoal:________________________________________________________________
Telefone(s):___________________________________________________________________

OBJETO:   CONTRATAÇÃO  DE  LICENÇA DE  SISTEMA INFORMATIZADO  NA
MODALIDADE  SAAS  (SOFTWARE  AS  A SERVICE)  PARA ESTRUTURAÇÃO  DA
IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO, EM MEIO ELETRÔNICO.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN VALOR
MENSAL

VALOR
TOTAL

(12 MESES)

01 Contratação  de  Empresa  especializada  para
fornecimento de licença de sistema informatizado na
modalidade  SaaS  (software  as  a  service)  para
estruturação  da  imprensa  oficial  do  município  de
Pirassununga, em meio eletrônico.

01

Valor total da proposta: _______________________________________________________________

DA VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua 
apresentação. 

Outrossim:

Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias
ao cumprimento integral das obrigações decorrentes desta licitação. 

Declara que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do
Edital e Anexos, relativos a licitação supra, bem como às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021
Lei Complementar nº 123/2006, com a redação que lhe atribuiu a Lei Complementar 147/2014 e
demais  normas  complementares  que  disciplinam  o  certame  e  que  integrarão  o  ajuste
correspondente, no que lhe for pertinente.
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Declara, sob as penas da lei, que tem condições de executar os serviços nas quantidades, condições
e prazos estabelecidos, independentemente dos demais compromissos de fornecimento porventura
existentes,  de acordo com as especificações técnicas do Termo de Referência do Edital.

__________________,_____de_________________de_____.

 ___________________________________________________
Nome e assinatura do representante legal da empresa
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ANEXO III
MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES

 (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
A  EMPRESA__________________________inscrita  no  CNPJ  sob  nº

_____________________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)

Sr(a).____________________________,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade

nº______________ e do CPF nº _____________________ ,

DECLARA:

1) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não
emprega  menor  de  dezoito  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  não
emprega menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz;

2) que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente
processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder
Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada
ou  não  desafiada  por  recurso  com  efeito  suspensivo,  por  ato  de  improbidade
administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3)  que  não  se  encontra  declarada  inidônea,  nem suspensa  ou  impedida  de  licitar  e
contratar com a Administração Pública;

4) que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, §2º, §3º
do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21 (aplicável a ME/EPP);

5)  que  suas  propostas  econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação;

6) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social;

7) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
CF/88;

8)  Que,  em  se  tratando  de  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade
cooperativa, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 49;
(RETIRAR ESSE ITEM CASO NÃO SE ENQUADRE)

__________________,_____de_________________de_____.

__________________________________________________
Nome e assinatura do representante legal da empresa
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ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO

Processo Administrativo n° ____/2025
Pregão n°____/______
Contrato n° ___/______

Termo  de  contrato  que  celebram  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE
PIRASSUNUNGA,  com  sede  na  com  sede  na  ____________________,  nesta  cidade  de
Pirassununga (SP),  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  nº  _______________,  doravante  denominada
“CONTRATANTE”, neste ato representada pelo seu ___________, Senhor ____________ e a
empresa  _________________  estabelecida  na  cidade  de  ____________,  na  rua
_______________,  nº  _____,  inscrita  no  CNPJ/MF sob  nº  ________,  Banco:___________,
Agência_________,  Conta  Corrente_______________,  daqui  por  diante  denominada
“CONTRATADA”, representada neste ato por _________, portador do RG nº _____________
e CPF nº _______________.
As partes assim identificadas pactuam o presente contrato, que reger-se-á segundo disposições
da Lei Federal nº 14.133/2021, tanto quanto pelas cláusulas e condições do Pregão,  na forma
Eletrônico  nº  ____/_____, Processo  Administrativo  nº  ____/_____  ,  com  todos  os  seus
anexos, que fazem parte integrante deste, bem como as seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO
1.1.  Constitui  objeto  do  presente  a CONTRATAÇÃO  DE  LICENÇA  DE  SISTEMA
INFORMATIZADO NA MODALIDADE SAAS (SOFTWARE AS A SERVICE) PARA
ESTRUTURAÇÃO  DA  IMPRENSA  OFICIAL  DO  MUNICÍPIO,  EM  MEIO
ELETRÔNICO, conforme descrito no Anexo I do edital, parte integrante desta avença.
1.1.1. O presente Termo de Contrato vincula-se à seguinte documentação, que se considera
parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição:
1.1.2. O Termo de Referência e Anexo I do Edital;
1.1.3. O Edital da Licitação;
1.1.4. O Estudo Técnico Preliminar; 
1.1.5. A Proposta da Contratada;
1.1.6. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
1.1.7. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) conforme o interesse do CONTRATANTE,
conforme dispõe o art. 125 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO  
2.1. O regime de execução deste contrato é o de menor preço.
2.2. A contratada se obriga a fornecer  os serviços/produtos  conforme previstos neste contrato
pelo preço global contratado, transcrito no Anexo Único.
2.3. Atribui-se ao presente contrato o valor de R$............
2.4.  Fica expressamente estabelecido que, no preço referente aos serviços está incluído todos
os custos diretos, indiretos, benefícios da contratada, sem qualquer exceção, de modo que o
referido preço constitue a única remuneração à contratada pelo  fornecimento  do  objeto,
respondendo ainda a contratada por obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem
como por indenizações por acidente com elementos de sua equipe, bem como por eventuais
acidentes ou incidentes que envolvam terceiros.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO CRÉDITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA
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3.1. As despesas decorrentes do contrato correrão à conta das dotações assim classificadas:
_____________.
3.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária, durante a vigência contratual, poderá haver
sua alteração, por meio de Decreto e/ou apostilamento, desde que devidamente autorizado pelo
Chefe do Executivo.

CLÁUSULA QUARTA –  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será efetuado no prazo de 05 a 08 dias úteis após a execução dos serviços,
mediante apresentação da Nota Fiscal que devidamente anuída pelo gestor do contrato, devendo
a licitante vencedora observar o disposto na CAT 162 (nota fiscal eletrônica), da Secretaria da
Fazenda do Estado de São Paulo, se o caso, sob pena de não recebimento.
4.2. Nos casos de atraso no pagamento, imputável, exclusivamente, à Administração Pública
Municipal, o(s) valor(es) da(s) parcela(s) atrasada(s) ficará(ão) sujeita(s) a correção monetária,
com base no IPC/FIPE pro rata die, desde a data da obrigação até sua efetiva quitação.

 CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE 
5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado. (art. 25 § 7º).
5.2.  Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo  contratante,  do  índice  IPC/FIPE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
5.6.  Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser  extinto(s)  ou  de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
5.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL, DA EXECUÇÃO E
RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze), contados da assinatura, podendo ser
prorrogado por igual período, a critério da Administração, observadas as condições estabelecidas
nos artigos  105 e 106 da  Lei  Federal  nº  14.133/2021.                                   
6.1.1.  O prazo de início dos serviços será de até  30 (trinta)  dias  úteis  contados a partir  da
expedição da Ordem de Serviço pela unidade requisitante.
6.1.2. Os serviços deverão ser executados em conformidade com o descrito no item 01 deste
Termo de Referência.
6.1.3. Todas as ordens no decorrer da execução dos serviços deverão ser dadas expressamente
pela Senhora Secretária Municipal de Governo ou por seu preposto expressamente nomeado.
6.2.  O recebimento provisório e definitivo obedecerá o disposto nos artigos  29 e 30 do
Decreto Municipal nº 8.435/23.
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6.2.1. Executado, o objeto será recebido pelo Gestor do Contrato que atestará o recebimento do
serviço, nos prazos:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante  termo
detalhado,  em até 20 (vinte) dias úteis quando verificado o cumprimentos das exigências de
caráter técnico.
b) Definitivamente, pelo Fiscal do Contrato,  mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes, em até 20 (vinte) dias úteis da data de expedição do Termo de Recebimento Provisório.
6.2.2.  O  objeto  do  contrato  poderá  ser  rejeitado,  no  todo  ou  em parte,  quando  estiver  em
desacordo com o contrato.
6.2.3 Constatadas irregulares no objeto, o gestor do contrato ou seu preposto, sem prejuízo das
penalidades cabíveis, poderá:
6.2.3.1 Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Termo de
Referência, determinando sua substituição/correção.
6.2.3.2 Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes.
6.2.3.3 As irregularidades deverão ser sanadas pela contratada, no prazo máximo estipulado pela
Administração,  contados do recebimento por ela da notificação por escrito mantido o preço
inicialmente ofertado.
6.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita exe-
cução do contrato.
6.4. Requisitos e aceitabilidade do objeto:
6.4.1. Serão condições de aceitabilidade dos serviços, sua execução em total acordo com o dis-
criminado neste Termo de Referência e conferido pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização.
6.4.2. Ocorrendo na execução do objeto contrato incompatibilidades, erros, ou falhas, a Unida-
de Requisitante não aceitará o mesmo, devendo a Contratada proceder as devidas correções no
prazo estipulado pela Administração, sem qualquer ônus ao município.

CLÁUSULA SÉTIMA –  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o objeto
desta licitação.
7.2. Permitir e facilitar à Contratante o acompanhamento e verificação dos serviços em
realização, o que não isentará a Contratada de suas responsabilidades.
7.3. Refazer, às suas expensas, os serviços executados com erro ou imperfeição técnica, salvo se
decorrentes de informação errônea da Contratante, sem prejuízo das multas contratuais.
7.3.1. As irregularidades deverão ser sanadas de acordo com a indicação da Contratante, no
prazo máximo estipulado pela  Contratante, contados do recebimento pela Contratada da
notificação por escrito; 
7.4. Responsabilizar-se pela prevenção de acidentes e pela segurança de suas atividades e de
seus funcionários quando da realização dos serviços, fazendo com que eles observem e
cumpram rigorosamente os regulamentos e determinações de segurança, bem como tomando ou
fazendo com que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias;
7.5. Comunicar formalmente à  Contratada  a ocorrência de qualquer anormalidade ou
irregularidade nos serviços, bem como, eventuais motivos que impeçam a realização dos
trabalhos; 
7.6. Responsabilizar-se-á civil e criminalmente por todo e qualquer dano causado ao Município
ou a terceiros, decorrente da má qualidade ou defeito dos materiais empregados;
7.7. Manter preposto, para representá-la na execução do contrato;
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7.8. Todas as despesas diretas, indiretas, funcionários em geral, combustível, alimentação,
estadia, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
contrato, sem qualquer exceção, que incidirem sobre o contrato ou sobre os serviços
contratados, encargos sociais, fiscais e o que mais de direito, correrão por conta exclusiva da
contratada.
7.9. É de responsabilidade da contratada civil e criminalmente pelos funcionários registrados e
também na área de segurança e saúde do trabalhador, regida pela legislação vigente.
7.12. A contratada responsabilizar-se-á civil e criminalmente por todo e qualquer dano causado
ao Município ou a terceiros, decorrente da má qualidade ou defeito dos materiais desde  a sua
produção, bem como falha, erro ou inobservância das normas legais relativa à execução dos
serviços.
7.13. Atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental previstos em lei.
7.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, consoante artigo 116 da Lei
Federal nº 14.133/2021.
7.14.1.  Sempre  que  solicitado  pela  Administração,  o  contratado  deverá  comprovar  o
cumprimento  da  reserva  de  cargos  a  que  se  refere  o  item  anterior,  com  a  indicação  dos
empregados que preencherem as referidas vagas.
7.15. Obriga-se a Contratada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas na
licitação.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATANTE

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
8.2.  Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor  especialmente
designado.
8.3. Notificar o contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições na execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção.
8.4. Informar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada ao objeto licitado.
8.5. Efetuar o pagamento à contratada no prazo estipulado neste edital.
8.6. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da licitação em desacordo com as especificações do
Termo de Referência, ou em desacordo com o ofertado em sua Proposta.

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1.  O  licitante  ou  o  contratado  será  responsabilizado  administrativamente  pelas  seguintes
infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b)  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g)  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem  motivo
justificado;
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l)  praticar ato lesivo previsto no    art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013  ;  

9.2.  Serão  aplicadas  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas  de  que  trata  o  subitem
anterior as seguintes sanções:
I – advertência;
II – multa;
III – impedimento de licitar e contratar;
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e)  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientações dos órgãos de controle.
9.4.  As  sanções  previstas  nos  incisos  I,  III  e  IV  poderão  ser  também  aplicadas
concomitantemente com o do inciso II.
9.5. Se a contratada não observar o prazo fixado para a execução dos serviços, ficará sujeita a
multa diária de 1% (um por cento) do valor total da contratação, enquanto perdurar atraso, até
o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando este limite o pedido poderá ser rescindido, a critério do
Município, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
9.6. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a licitante vencedora em
multa  de  15%  (quinze  por  cento) do  valor  total  da  contratação,  conforme  critérios  de
razoabilidade,  sendo  que  o  valor  será  devidamente  reajustado  na  data  da  aplicação  da
penalidade.
9.7. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a licitante vencedora em multa
de  25% (vinte e cinco por cento) do valor total da contratação, devidamente reajustado na
data da aplicação da penalidade.
9.8. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167
da Lei Federal nº 14.133/2021, observados os prazos neles indicados.
9.9. A aplicação das sanções previstas neste edital, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO GESTOR DO CONTRATO
10.1  Fica  nomeado como Gestor  do  presente  Contrato  o(a)  Servidor(a)_____________,  RG
nº___________________,  CPF  nº____________________,  Cargo______________________,
lotado na Secretaria _________________________.
10.1.1.  No desempenho de suas  atividades  é  assegurado ao  gestor  do contrato  o direito  de
verificar a perfeita execução do presente Contrato em todos os termos e condições.
10.1.2. Em caso de alteração do gestor do contrato, durante a vigência contratual, poderá haver
sua alteração, por meio de Decreto e/ou apostilamento, desde que devidamente autorizado pelo
Chefe do Executivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
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11.1. O contrato poderá sofrer alterações e obedecerá o disposto no art. 124 da Lei Federal nº
14.133/2021.
11.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do Contratante, até o limite
estabelecido no artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.3.  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações (artigo 136 da
Lei Federal nº 14.133/2021):
11.3.1.  variação do valor  contratual  para  fazer  face ao reajuste  ou à  repactuação de  preços
previstos no próprio contrato;
11.3.2. atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de
pagamento previstas no contrato;
11.3.3. alterações na razão ou na denominação social do contratado;
11.3.4. empenho de dotações orçamentárias;
11.3.5. Alteração do Gestor do Contrato;
                          

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA
CONTRATANTE

12.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em casos de extinção do
contrato, em face do regime jurídico deste contrato administrativo, independentemente de ação,
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO DAS PARTES AO EDITAL E À
PROPOSTA

13.1. As  partes  se  vinculam  ao  contido  no  edital  do  Pregão  Eletrônico  nº___/____ e  na
proposta ofertada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA
14.1. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avença são regidas pelas
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
15.2.  A extinção deste instrumento poderá ser efetivada,  caso ocorra quaisquer  dos motivos
mencionados  no  art.  137  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021, em  especial  frequência  no
comportamento descritos na cláusula sexta e será processada conforme dispõe o art. 138, ambos
da Lei regente deste contrato, no que couber.
15.2.1.  Em  casos  excepcionais,  configurados  como  de  força  maior,  a  critério  da
CONTRATANTE,  o  atraso  no  cumprimento  da  ordem de  serviço  ou  na  entrega  do  objeto
contratado  não  ensejará  extinção  contratual,  bem  como  as  penalidades  estabelecidas  neste
instrumento.
15.2.2. A situação indicativa da extinção contratual será levada a CONTRATADA, através de
notificação  administrativa  e  sendo  sempre  garantido  o  direito  da  ampla  defesa  e  do
contraditório.
15.2.3. Além das referidas hipóteses, poderá a CONTRATANTE extinguir o presente contrato,
independentemente  de  qualquer  procedimento  judicial  ou  pagamento  de  indenização,  com
motivação de falência, concordata, dissolução ou insolvência da CONTRATADA.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA   - DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os serviços, podendo
recusá-los ou solicitar substituições, e ainda, se reserva ao direito de revogar, anular, adquirir no
todo ou em parte, rejeitar todas as propostas, desde que justificadamente haja inconveniência
administrativa  e por razões de interesse público.
16.2. Os encargos sociais, fiscais e o que mais de direito, inclusive indenizações decorrentes de
acidentes ou qualquer outro incidente  envolvendo a execução dos serviços ora contratados, a
quem quer que sofra o dano, serão de inteira e exclusiva responsabilidade da empresa vencedora
do certame, não restando qualquer ônus ao Município, sequer subsidiariamente.
16.3. A empresa vencedora responsabilizar-se-á civil e criminalmente, inclusive no que se refere
a eventual dano, a quem quer que o sofra, por qualquer erro ou imperfeição na execução do
objeto licitado.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 
17.1.  Aplicam-se  aos  casos  omissos  as  disposições  contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e
disposições regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 
18.1.  Incumbirá  à  Contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como
no respectivo sítio oficial na Internet e também no Diário Oficial Eletrônico da Municipalidade
(endereço eletrônico http://www.pirassununga.sp.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO
19.1. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes, e que não sejam resolvidas
amigavelmente na esfera administrativa, fica eleito o foro da Comarca de Pirassununga para a
solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
19.2. E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos do presente
contrato, firmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade, perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

Assinado eletronicamente
____________________     _______________________
       Contratante                    Contratada
Testemunhas: __________________            ______________________

ANEXO ÚNICO

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  LICENÇA DE  SISTEMA INFORMATIZADO  NA
MODALIDADE SAAS (SOFTWARE AS A SERVICE) PARA ESTRUTURAÇÃO DA
IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO, EM MEIO ELETRÔNICO, conforme descrito no
Anexo I do edital.

Valor Mensal: R$_________________________

Valor total (12 meses): R$_________________________

29/33

http://www.pirassununga.sp.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE SÃO PAULO
SEÇÃO DE LICITAÇÃO

CADASTRO DO RESPONSÁVEL

ÓRGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Nome:

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL

CPF: 

Período de gestão: 

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do Cadastro 
TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº 01/2024, conforme “Declaração de 
Atualização Cadastral” ora anexada (s).

________________________________________________

Assinatura do responsável pelo preenchimento
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE:                                                                                                              
CONTRATADO:                                                                                                                
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):                                                                                         
OBJETO:                                                                                                                             

Pelo Presente termo, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo em vista e extraindo cópias das manifestações
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico,  em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial  do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br), em conformidade com o artigo 90
da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos  previstos no Artigo
2º das Instruções nº 01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral anexa(s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados;

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Assinado eletronicamente

AUTORIDADE     MÁXIMA     DO     ÓRGÃO:  
Nome: 
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 

Assinatura:_______________________________

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:
Nome: 
Cargo:
CPF: 

Assinatura:_______________________________
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RESPONSÁVEL QUE ASSINOU O AJUSTE PELA CONTRATANTE
Nome: 
Cargo: 
CPF: 

Assinatura:_______________________________

ORDENADOR     DE     DESPESAS     DA     CONTRATANTE:  
Nome: 
Cargo: 
CPF: 

Assinatura:_______________________________

RESPONSÁVEL QUE ASSINOU O AJUSTE PELA CONTRATADA
Nome: 
Cargo: 
CPF: 

Assinatura:_______________________________

GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome: 
Cargo:
CPF:

Assinatura:_______________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS:
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Acompanhamento Processual
Nome: 
Cargo: Procurador Geral
CPF: 

Assinatura: ______________________________
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE:

CNPJ Nº:

CONTRATADA:

CNPJ Nº:

CONTRATO N° (DE ORIGEM):

DATA DA ASSINATURA:________/________/_________

VIGÊNCIA: _____/_______/_________

OBJETO:

VALOR (R$):

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

LOCAL e DATA:

Prefeito Municipal
E-mail
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RELATÓRIO DE ANEXO DE EDITAL

Prefeitura Municipal de Pirassununga
Endereço: RUA GALICIO DEL NERO 51 CEP: 13631-904

Cidade: PIRASSUNUNGA Fone: (19) 3565-8032
Bairro: CENTRO

Fax: () -

Processo:
Modalidade:

2290/2025
PREGÃO

Nº Licitação: 57

CNPJ: 45731650000145 

Anexo I

Vlr. Ref. Unt. Vlr. Ref. Total QuantidadeUnidadeItem Especificação
1.252,89 15.034,68SV 12,00001

15.034,68Valor Total do Processo:

Emissão: 07/11/2025 08:41 1 de 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
CNPJ 45.731.650/0001-45 - ESTADO DE SÃO PAULO - CEP: 13.631-904INSCR. EST. ISENTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de licença de sistema informatizado na modalidade SaaS (software as a service) 
para estruturação da imprensa oficial do município, em meio eletrônico, nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Especificação Unidade 
medida

Quantidade Valor unit. Valor total

01

Contratação de Empresa 
especializada para fornecimento de 
licença de sistema informatizado na 
modalidade SaaS (software as a 
service) para estruturação da 
imprensa oficial do município de 
Pirassununga, em meio eletrônico, 
conforme documento complementar 
anexo.

Mês 12 R$ 1.252,89 R$ 15.034,67

1.2 O custo estimado total da contratação é de R$ 15.034,67 (quinze mil, trinta e quatro reais e 
sessenta e sete centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

1.3. Da justificativa da contratação: A motivação para o aprimoramento do processo de publicação 
dos  atos  oficiais  está  diretamente  relacionada  à  necessidade  de  assegurar  transparência, 
eficiência  administrativa  e  conformidade com as  normas legais.  A  publicidade dos  atos  é  um 
princípio  fundamental  da  Administração  Pública  e  constitui  um  instrumento  essencial  para  o 
controle  social,  o  acesso à informação e a legitimidade dos atos praticados.  O cenário  atual, 
marcado pela ausência de um sistema informatizado adequado, impõe limitações à efetividade 
desse  princípio,  gerando  a  necessidade  de  rever  e  modernizar  os  procedimentos  atualmente 
adotados. O objetivo é viabilizar a implementação de uma solução informatizada que permita a 
gestão, diagramação e publicação eletrônica dos atos oficiais do Município de forma automatizada, 
padronizada  e  acessível.  A  adoção  de  um  sistema  específico  para  esse  fim  visa  garantir  a 
segurança das informações, a rastreabilidade das publicações, a padronização dos documentos e 
a ampla transparência à população, atendendo aos preceitos legais e constitucionais aplicáveis à 
Administração Pública.

1.4. Histórico médio de consumo dos últimos 06 meses: 151 publicações.

1.5. A especificação completa do item 01 encontra-se em documento anexo, parte integrante do 
presente Termo de Referência.

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1  A  Fundamentação  da  contratação  encontra-se  pormenorizada  em  Tópico  específico  dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3 -  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO

3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. As empresas participantes do certame deverão apresentar documentação de Regularidade 
Jurídica, Fiscal, Social, Trabalhista, Qualificação Técnica e Econômico-Financeiro, nos moldes nos 
artigos 66, 67, 68 e 69, da Lei Federal nº 14.133/2021.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5 - MODELO DE EXECUÇÃO OBJETO

5.1. Os serviços deverão ser executados em conformidade com o descrito no item 01 deste Termo 
de Referência.

5.1.1. Todas as ordens no decorrer da execução dos serviços deverão ser dadas expressamente 
pela Senhora Secretária Municipal de Governo ou por seu preposto expressamente nomeado.

5.2. Prazo de vigência contratual e prazo de execução dos serviços: 12 (doze)  meses, 
contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da 
Administração, observadas as condições estabelecidas nos artigos 105 e 106 da Lei Federal nº 
14.133/2021.

5.3. O prazo para início dos serviços será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da 
expedição da Ordem de Serviço pela Unidade Requisitante.

5.4. Requisitos de aceitabilidade do objeto:

5.4.1.  Serão  condições  de  aceitabilidade  dos  serviços,  sua  execução  em total  acordo  com o 
discriminado neste Termo de Referência e conferido pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização.

5.4.2. Ocorrendo na execução do objeto contrato incompatibilidades, erros, ou falhas, a Unidade 
Requisitante não aceitará o mesmo, devendo a Contratada proceder as devidas correções no pra-
zo estipulado pela Administração, sem qualquer ônus ao município.

5.5. Obrigações da contratada:

5.5.1. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o objeto 
licitado.

5.5.2. Permitir e facilitar à Contratante o acompanhamento e verificação dos serviços em 
realização, o que não isentará a Contratada de suas responsabilidades.

5.5.3. Refazer, às suas expensas, os serviços executados com erro ou imperfeição técnica, salvo 
se decorrentes de informação errônea da Contratante, sem prejuízo das multas contratuais.

5.5.4. As irregularidades deverão ser sanadas de acordo com a indicação da Contratante, no prazo 
máximo estipulado pela Contratante, contados do recebimento pela Contratada da notificação por 
escrito.

5.5.5. Responsabilizar-se pela prevenção de acidentes e pela segurança de suas atividades e de 
seus funcionários quando da realização dos serviços, fazendo com que eles observem e cumpram 
rigorosamente os regulamentos e determinações de segurança, bem como tomando ou fazendo 
com que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias.

5.5.6. Comunicar formalmente à  Contratante  a ocorrência de qualquer anormalidade ou 
irregularidade nos serviços, bem como, eventuais motivos que impeçam a realização dos 
trabalhos;

5.5.7. Responsabilizar-se-á civil e criminalmente por todo e qualquer dano causado ao Município 
ou a terceiros, decorrente da má qualidade ou defeito dos materiais empregados;
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5.5.8.  Manter preposto, para representá-la na execução do contrato;

5.5.9. Todas as despesas diretas, indiretas, funcionários em geral, combustível, alimentação, 
estadia, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do 
contrato, sem qualquer exceção, que incidirem sobre o contrato ou sobre os serviços contratados, 
encargos sociais, fiscais e o que mais de direito, correrão por conta exclusiva da contratada.

5.5.10.  É responsabilidade da contratada  civil e criminalmente pelos funcionários registrados e 
também na área de segurança e saúde do trabalhador, regida pela Legislação vigente, bem como 
fornecimento de todos os equipamentos de segurança (EPI´s).

5.5.11. A contratada responsabilizar-se-á civil e criminalmente por todo e qualquer dano causado 
ao Município ou a terceiros, decorrente da má qualidade ou defeito dos materiais desde  a sua 
produção,  bem como falha,  erro  ou inobservância  das normas legais  relativa  à  execução dos 
serviços.

5.5.12. Atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental previstos em lei.

5.6. Obrigações da contratante

5.6.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

5.6.2  Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor  especialmente 
designado;

5.6.3 Notificar o contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições na execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção;

5.6.4  Pagar  ao  contratado  o  valor  resultante  da  prestação  do  serviço,  no  prazo  e  condições 
estabelecidas no Edital da licitação;

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

6.1.1.  O  objeto  contratado  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as 
cláusulas  avençadas e  as normas da Lei  nº  14.133,  de 2021,  e  cada parte  responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

6.1.2. A execução do objeto contratado deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is), ou 
pelos respectivos substitutos, obedecido o disposto nos artigos 26, 27 e 28 do Decreto Municipal nº 
8.819/24,  disponível  no  seguinte  endereço: 
www.pirassununga.sp.gov.br/serviços/comprasecontratações/regulamentos

6.1.2.1.  As ocorrências relacionadas à execução do contrato,  deverão obedecer  o disposto no 
artigo  25  do  Decreto  Municipal  nº  8.819/24,  disponível  no  seguinte  endereço: 
www.pirassununga.sp.gov.br/serviços/comprasecontratações/regulamentos.

6.1.3.  A  contratada  deverá  manter  preposto  aceito  pela  Administração  para  representá-la  na 
execução  do  contrato,  obedecido  o  disposto  no  artigo  24  do  Decreto  Municipal  nº  8.819/24, 
disponível  no  seguinte  endereço: 
www.pirassununga.sp.gov.br/serviços/comprasecontratações/regulamentos.

6.1.4 As comunicações entre a contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica (e-mail) para esse 
fim.
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6.1.5 A contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.

6.1.6. Ficará o contratado, sujeito às penalidades descritas no campo Sanções Administrativas do 
edital da licitação, pelo não cumprimento das obrigações contratuais assumidas.

6.2 DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

6.2.1. A avaliação da execução do objeto será realizada pelo Fiscal do contrato ou por servidor 
habilitado,  devendo  haver  o  redimensionamento  no  pagamento  com  base  nos  indicadores 
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 
as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

6.2.2.  A  contratada  deverá  encaminhar  a  Nota  Fiscal  no  e-mail  do  Fiscal  do  Contrato 
(imprensa@pirassununga.sp.gov.br).

6.2.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente, indicados pelo contratado.

6.2.4. O prazo pagamento será indicado pela Secretaria Municipal de Finanças e constará no Edital 
da licitação em campo próprio.

6.3. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

6.3.1 Executado, o objeto será recebido:

a) Provisoriamente, pelo responsável  por  seu acompanhamento e fiscalização,  mediante  termo 
detalhado,  em até 20 (vinte) dias úteis, quando verificado o cumprimentos das exigências de 
caráter técnico.

b) Definitivamente, pelo Fiscal do Contrato, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, 
em até 20 (vinte) dias úteis, da data de expedição do Termo de Recebimento Provisório.

6.3.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
com o Contrato/Termo de Referência.

6.3.3. Constatadas irregulares no objeto, o Fiscal  do  Contrato, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis, poderá:

6.3.3.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações deste Termo de 
Referência, determinando sua correção.

6.3.3.2. Determinar sua complementação ou se houver diferença de quantidades ou de partes.

6.3.3.3. As irregularidades deverão ser sanadas pela contratada, no prazo máximo estipulado pela 
Administração,  contados do recebimento por ela da notificação por escrito mantido o preço 
inicialmente ofertado.

6.4.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato.

6.4.4. O  recebimento provisório e definitivo também deverão obedecer, no que couber, o disposto  
no  artigo  29  do  Decreto  Municipal  nº  8.819/24,  disponível  no  seguinte  endereço: 
www.pirassununga.sp.gov.br/serviços/comprasecontratações/regulamentos

7 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

7.1. O objeto será contratado mediante licitação, na modalidade Pregão, com fulcro no artigo 28 da 
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Lei Federal nº 14.133/2021, ou outra modalidade que seja mais adequada mediante análise da 
Seção de Contratações.

7.2. O critério de julgamento será o de menor preço.

7.3. Por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável  pela prática de ato de improbidade administrativa,  a proibição de contratar com o 
Poder Público, será realizada consulta aos seguintes cadastros:

7.3.1. Sistema Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

7.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria 
Geral da União; e

7.3.3.  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 6.2. 
Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação.

8 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento.

8.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

04.122.7001-2.234 0023 3.3.90.40-01

8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Pirassununga, 15 de setembro de 2025

Ana Lídia de Souza Pelais
Assessora de Secretaria

CPF: 359.725.628-71

Márcio Francisco Inforzatto
Assessor de Secretaria
CPF: 302.429.978-56
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1 - Descrição da necessidade de contratação

Publicação dos atos oficiais praticados pela Administração Pública Municipal em 
Diário Oficial eletrônico.

A Administração Pública Municipal tem como obrigação legal a ampla divulgação 
de  seus  atos  oficiais,  conforme  previsto  na  Constituição  Federal,  na  Lei  nº 
12.527/2011 (Lei  de Acesso à Informação) e demais normativos pertinentes.  A 
publicidade é, inclusive, requisito de validade para diversos atos administrativos, 
como portarias, decretos, editais, entre outros.

Dessa forma, é essencial que tais informações sejam disponibilizadas à população 
de  maneira  transparente,  padronizada  e  acessível.  No  entanto,  atualmente  o 
município não dispõe de uma solução informatizada específica para a publicação 
dos  atos  no  Diário  Oficial  eletrônico.  Os documentos  são enviados  por  e-mail 
institucional (imprensa@pirassununga.sp.gov.br), sem padronização de formato ou 
conteúdo,  o  que  pode  ocasionar  inconsistências,  erros  ou  até  perda  de 
informações.

Após o recebimento, um servidor municipal é responsável por inserir os conteúdos 
em  um  modelo  de  texto  previamente  formatado,  gerar  o  arquivo  em  PDF  e 
disponibilizá-lo  em  um  repositório  acessível  por  meio  do  endereço  eletrônico: 
http://publicacoes.pirassununga.sp.gov.br/Publicacoes/Imprensa%20Oficial/.  Esse 
sistema, contudo, permite apenas a consulta sequencial das edições publicadas, 
exigindo  que  o  usuário  conheça  previamente  a  data  da  publicação  ou  abra 
manualmente  edição  por  edição  para  localizar  a  informação  desejada,  o  que 
dificulta o acesso eficiente aos atos oficiais.

Diante desse cenário, evidencia-se a necessidade de aprimoramento no processo 
de publicação dos atos oficiais do Município, por meio da adoção de uma solução 
que  promova  maior  padronização,  segurança,  acessibilidade  e  eficiência.  A 
ausência  de  um  sistema  informatizado  específico  compromete  a  clareza  das 
informações publicadas, dificulta o acesso por parte da população e representa um 
entrave  ao  pleno  cumprimento  dos  princípios  constitucionais  da  Legalidade, 
Publicidade  e  Eficiência.  Assim,  torna-se  essencial  o  desenvolvimento  de 
mecanismos  que  garantam  a  integridade  e  a  transparência  das  publicações 
oficiais, em conformidade com as exigências legais.

2 - Levantamento de mercado

Como soluções disponíveis no mercado para o aprimoramento do processo de 
publicação  dos  atos  oficiais,  observam-se  diferentes  ofertas  de  sistemas 
informatizados na modalidade de serviço (SaaS – Software as a Service). Essas 
soluções são voltadas à estruturação do Diário Oficial eletrônico dos municípios, 
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com  foco  na  automatização,  integridade  e  acessibilidade  das  informações 
públicas.
A  pesquisa  de  mercado  permitiu  identificar  dois  modelos  predominantes  para 
atender à demanda do Município: o licenciamento de plataformas já desenvolvidas 
e a possibilidade de desenvolvimento personalizado de sistema próprio:

1. Desenvolvimento interno de sistema próprio:  alternativa que exige maior 
investimento técnico e de pessoal, sendo, em geral, menos adotada entre 
os entes públicos de pequeno e médio porte;

2. Contratação de solução pronta em SaaS (locação de uso do sistema): com 
recursos  integrados  para  diagramação  automática,  certificação  digital  e 
ferramentas de pesquisa.

A alternativa de desenvolvimento interno foi considerada inviável, em razão da alta 
complexidade técnica,  necessidade de manutenção contínua,  prazo de entrega 
estendido e falta de equipe especializada no Município.

Já a contratação de sistema informatizado como serviço (SaaS) demonstrou-se 
mais vantajosa e amplamente utilizada por outros entes públicos. As propostas 
analisadas  apresentam  custos  acessíveis,  funcionalidades  completas,  suporte 
contínuo e modelos prontos para implantação imediata.

Há  possibilidade  de  compra  ou  locação.  Contudo,  as  soluções  ofertadas  no 
mercado estão predominantemente organizadas no modelo de locação (SaaS), o 
que se mostrou mais vantajoso ao Município. Isso ocorre porque:

 O modelo de locação não exige investimento inicial elevado (não há custos 
de implantação);

 Garante atualizações constantes, suporte técnico e manutenção contínua;

 Os custos são previsíveis e fixos ao longo da contratação (média anual de 
R$ 15.034,67).

Na  comparação  com um sistema próprio,  mesmo que  este  representasse  um 
custo  menor  no  longo  prazo,  a  ausência  de  equipe  técnica  local  para 
desenvolvimento,  manutenção  e  suporte  representaria  riscos  operacionais  e 
custos indiretos elevados.

Adicionalmente,  a  adoção  ampla  de  soluções  SaaS  é  prática  consolidada, 
destacando como critérios essenciais:

 Inexistência de limite de usuários e páginas;

 Certificação digital integrada;

 Marcação de hora legal;

 Extração automatizada de conteúdo em texto puro (legível por máquina);
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 Funcionalidade de busca avançada no portal de publicações.

Dessa  forma,  verifica-se  que  a  contratação  de  sistema  informatizado  na 
modalidade SaaS é amplamente utilizada por entes públicos, sendo reconhecida 
como a forma mais eficiente, segura e aderente às exigências legais para viabilizar 
a publicidade dos atos oficiais e garantir o acesso facilitado à informação pública.

3 - Descrição dos requisitos da contratação

3.1. As empresas participantes do certame deverão apresentar documentação de 
Regularidade  Jurídica,  Fiscal,  Social,  Trabalhista,  Qualificação  Técnica  e 
Econômico-Financeiro, nos moldes nos artigos 66, 67, 68 e 69, da Lei Federal nº 
14.133/2021.

3.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual;

3.3 Comprovação técnica do serviço, devendo o fornecedor possuir minimamente 
a prestação de serviços em outras contratações com entes públicos pelo mesmo 
período  pleiteado  nesta  contratação,  e  ainda,  compatibilidade  entre  os  entes 
públicos atendidos e a prefeitura de Pirassununga;

4 - Descrição da solução como um todo

A solução  analisada  consiste  na  contratação  de  sistema informatizado  para  a 
gestão  e  publicação  do  Diário  Oficial  eletrônico  do  Município,  ofertado  na 
modalidade SaaS (Software como Serviço). Essa solução integra funcionalidades 
essenciais como diagramação automática de atos oficiais, certificação digital com 
carimbo do tempo, integração via API, gerenciamento de usuários, agendamento 
de remessas e disponibilização pública das publicações em portal acessível e com 
recursos de busca.

A  proposta  visa  substituir  o  modelo  atual  de  publicação,  que  é  realizado 
manualmente por servidor municipal e armazenado em repositório fixo, dificultando 
o acesso e a rastreabilidade das informações. Com a solução informatizada, a 
Administração  Pública  poderá  atender  de  forma  plena  aos  princípios 
constitucionais  da  Publicidade,  Legalidade,  Eficiência  e  à  Lei  de  Acesso  à 
Informação (Lei nº 12.527/2011), além de estar em conformidade com o Art. 44 da 
Lei nº 14.133/2021, que determina a adoção da alternativa mais vantajosa para a 
Administração.

A  solução  a  ser  adotada  deverá  atender,  minimamente,  aos  seguintes 
requisitos:

 Automatização  do  fluxo  de  publicação,  desde  o  recebimento  até  a 
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disponibilização final do conteúdo;

 Padronização de formatos dos atos oficiais, com modelos pré-definidos e 
ferramentas de edição e diagramação;

 Segurança da informação, com controle de acesso, autenticação e histórico 
de alterações;

 Acessibilidade  pública,  por  meio  de  portal  eletrônico  intuitivo,  com 
funcionalidades de busca por tipo de ato, data, palavras-chave, entre outros 
filtros;

 Arquivamento e preservação digital das edições publicadas;

 Atendimento  às  normas  legais,  especialmente  no  que  diz  respeito  à 
transparência, à publicidade dos atos e à Lei de Acesso à Informação;

  Compatibilidade com os sistemas e infraestruturas tecnológicas existentes 
no Município;

 Interface administrativa, que permita a atuação de servidores responsáveis 
pela revisão e aprovação das publicações.

A contratação de solução SaaS apresenta a melhor relação custo-benefício ao 
considerar o ciclo de vida do objeto. Embora a contratação anual represente um 
investimento de aproximadamente R$ 15.000,00, a eficiência administrativa e os 
benefícios  operacionais  proporcionados  superam  qualquer  economia  inicial 
hipotética  da  construção  própria  ou  manutenção  do  modelo  atual.
Além  disso,  as  soluções  SaaS  garantem  conformidade  legal,  segurança  da 
informação (com certificação digital e carimbo do tempo), automação do processo 
de publicação e acessibilidade à população — o que reduz significativamente os 
custos com retrabalho, erros manuais e tempo de processamento.

5 - Estimativa das quantidades a serem contratadas

Atualmente,  a  publicação  dos  atos  oficiais  é  realizada  de  forma manual,  com 
utilização  de  recursos  limitados  e  sem  o  apoio  de  sistema  informatizado 
específico,  uma estimativa  do  consumo dos  últimos 6  meses demonstrou  que 
foram  realizadas  151  publicações  de  Diário  Oficial,  com  uma  média  de  25 
publicações por mês. A previsão de ampliação dos serviços administrativos e o 
aumento  do  acesso  à  informação  indicam uma tendência  de  crescimento  nas 
publicações e, consequentemente, no número de usuários e volume de dados.

A  contratação  foi  dimensionada  para  atender  a  essa  demanda  futura,  com 
margens de segurança para ajustes em caso de aumento de volume, portanto a 
solução informatizada específica para a gestão do Diário Oficial  eletrônico é a 
alternativa  mais  adequada  para  suprir  as  deficiências  existentes,  garantindo 
eficiência, segurança e transparência às publicações oficiais do Município, com 
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uma vigência mínima de 12 meses.

6 - Estimativa do valor da contratação

A partir de pesquisas de preços preliminares realizadas no período de 14 de abril 
de 2025 no Portal Nacional de Contratações Públicas https://www.gov.br/pncp/ e 
das  contratações  operadas  na  BLL 
https://bllcompras.com/PriceSearch/BatchItemQuery, em conformidade com o art. 
8º do Decreto Municipal nº 8819/24, tem-se a seguinte estimativa anual de preços 
para a contratação R$ 15.034,67 (quinze mil, trinta e quatro reais e sessenta e 
sete centavos).
A média aritmética foi escolhida por se tratar de uma amostra reduzida. Nenhum 
valor  foi  considerado inconsistente,  inexequível  ou  excessivamente  elevado,  e 
todos os contratos envolvem serviços semelhantes, com base em contratações 
públicas regidas pela Lei nº 14.133/2021.

Memória de cálculo e documentos de suporte:

1. Contrato público disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas, 
anexado ao estudo;

2. Contratos  públicos  disponíveis  no  Portal  BLL  Compras,  anexados  ao 
estudo;

3. Cálculo do valor estimado (anual): R$ 15.034,67 (quinze mil, trinta e quatro 
reais e sessenta e sete centavos);

4. Cálculo  do  valor  estimado  (mensal):  R$  1.252,89  (um  mil,  duzentos  e 
cinquenta e dois reais e oitenta e nove centavos).

Condições comerciais observadas:

Prazos de entrega e instalação: Não aplicável (SaaS) – sistema entregue via web;

Execução do serviço: Acesso contínuo e manutenção mensal;

Quantidade contratada: 1 licença com suporte mensal e acesso ilimitado;

Pagamento Mensal: (até 30 dias após nota fiscal);

Garantias: Não exigidas nos contratos analisados;

Economia de escala: Todos os contratos são anuais ou plurianuais,  indicando 
planejamento de longo prazo;

Peculiaridades locais: Municípios de pequeno e médio porte, com necessidades 
similares.

7 - Justificativas para o parcelamento ou não da solução

Processo: 2290/2025 208/282

https://bllcompras.com/PriceSearch/BatchItemQuery
https://www.gov.br/pncp/


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
CNPJ 45.731.650/0001-45 - ESTADO DE SÃO PAULO - CEP: 13.631-904 INSCR. EST. ISENTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Após análise do objeto da contratação - licença de uso de sistema informatizado 
na  modalidade  SaaS  (Software  as  a  Service)  para  estruturação  e  gestão  da 
Imprensa  Oficial  do  Município  -  conclui-se  que  não  haverá  parcelamento  da 
solução, pelas seguintes razões:

 Natureza  indivisível  do  objeto:  o  serviço  apresenta  natureza  técnica 
indivisível, pois consiste em uma solução integrada, que compreende:
◦ Fornecimento de acesso ao sistema via web;
◦ Funcionalidades de diagramação automática e publicação;
◦ Suporte  técnico  contínuo;  Atualizações  e  manutenção  mensal  do 

ambiente.
 A  fragmentação  ou  divisão  por  itens  comprometeria  a  funcionalidade 

integral da solução, contrariando o interesse público.;
 Fundamentação legal: De acordo com o art. 40, § 2º da Lei nº 14.133/2021, 

a Administração Pública deve adotar o parcelamento do objeto sempre que 
for  tecnicamente viável  e economicamente vantajoso.  No presente caso, 
porém,  a  viabilidade  técnica  e  a  economicidade  estão  associadas  à 
contratação do serviço de forma global, sendo inaplicável o fracionamento.

 Critério  de adjudicação:  com base nas justificativas acima,  o julgamento 
será realizado de forma global, considerando o conjunto da solução como 
um único item. Isso assegura a adequada prestação dos serviços e evita 
incompatibilidades entre sistemas ou fornecedores.

8 - Contratações correlatas e/ou interdependentes

Não há contratações correlatas ou interdependentes.

9 - Alinhamento entre a contratação e o planejamento

A  contratação  tratada  no  presente  ETP  está  de  acordo  com  o  Plano  de 
Contratação Anual:

Item nº 65826 do PCA 2025. Formalização de Demanda n° 356/2025

10 - Resultados pretendidos

A inexistência de uma solução informatizada específica para a gestão e publicação 
do  Diário  Oficial  Municipal  acarreta  diversos  impactos  negativos.  Entre  eles, 
destacam-se:  a  falta  de  padronização  dos  documentos  recebidos,  que  são 
encaminhados por  e-mail  sem formato  definido;  o  risco  de  erros  ou  perda de 
informações  durante  o  processo  manual  de  formatação  e  publicação;  e  as 
dificuldades  enfrentadas  pelos  cidadãos  e  demais  interessados  para  localizar 
informações de forma rápida e  precisa,  uma vez que o  sistema atual  exige a 
consulta  individualizada  de  cada  edição.  Esses  fatores  comprometem  a 
transparência, a acessibilidade e a segurança das informações oficiais, além de 
demandarem  esforço  operacional  desproporcional  da  equipe  envolvida  no 
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processo.

O objetivo é viabilizar a implementação de uma solução informatizada que permita 
a gestão, diagramação e publicação eletrônica dos atos oficiais do Município de 
forma automatizada, padronizada e acessível. A adoção de um sistema específico 
para esse fim visa garantir a segurança das informações, a rastreabilidade das 
publicações,  a  padronização  dos  documentos  e  a  ampla  transparência  à 
população,  atendendo  aos  preceitos  legais  e  constitucionais  aplicáveis  à 
Administração Pública.

11 - Providências a serem adotadas previamente à celebração do contrato

Não há providências prévias a serem adotadas.

12 - Possíveis impactos ambientais

A contratação  da  solução  informatizada  para  a  gestão  e  publicação  do  Diário 
Oficial  Municipal  apresenta  potenciais  impactos  ambientais  positivos,  alinhados 
com os princípios da sustentabilidade na Administração Pública (art. 5º, da Lei nº 
14.133/2021), entre os quais se destacam:

 Maior  durabilidade e rastreabilidade das informações.  O armazenamento 
digital  permite  menor  degradação  do  conteúdo  ao  longo  do  tempo,  ao 
contrário  dos  impressos  que  se  deterioram,  exigindo  reimpressão  ou 
reprocessamento.

 Contribuição para metas de governo digital e sustentável. A medida está 
alinhada  com  os  objetivos  da  transformação  digital  na  administração 
pública, promovendo eficiência energética, redução de impacto ambiental e 
modernização dos processos.

13 - Viabilidade (ou não) da contratação

Após  análise  da  demanda  apresentada  e  das  informações  constantes  neste 
Estudo Técnico Preliminar,  conclui-se pela  viabilidade técnica,  operacional  e 
orçamentária  da  contratação  da  solução  informatizada para  gestão  e 
publicação  do  Diário  Oficial  eletrônico  do  Município,  na  modalidade  SaaS 
(Software como Serviço).
1. Viabilidade Técnica. A solução pretendida atende plenamente aos requisitos 
técnicos  exigidos  para  garantir  a  segurança,  integridade,  padronização  e 
publicidade dos atos oficiais, conforme previsto na Constituição Federal, na Lei nº 
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e na Lei nº 14.133/2021. A adoção de 
um  sistema  informatizado  específico,  com  funcionalidades  como  diagramação 
automática,  certificação  digital,  carimbo  do  tempo  e  portal  público  de  acesso, 
representa a alternativa mais adequada frente ao cenário atual de fragilidade no 
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processo de publicação, realizado manualmente.
2.  Viabilidade  Operacional. A  contratação  na  modalidade  SaaS  elimina  a 
necessidade de estrutura interna para desenvolvimento e manutenção de sistema 
próprio,  o  que  seria  inviável  diante  da  realidade  técnica  e  de  pessoal  da 
Administração.  A operação do sistema contratado exige apenas a inserção de 
conteúdo  por  parte  dos  servidores  autorizados,  o  que  representa  um  avanço 
operacional significativo frente ao modelo atual.
A solução oferece suporte técnico contínuo, atualizações regulares, integração via 
API,  e  permite  acesso  simultâneo  e  irrestrito,  garantindo  a  eficiência  e 
continuidade da operação.
3. Viabilidade Orçamentária. A estimativa de custo para a contratação, no valor 
de R$ 15.034,67 anuais (R$ 1.252,89/mês),  foi  fundamentada em pesquisa de 
preços  realizadas  com  base  em  contratos  publicados  no  Portal  Nacional  de 
Contratações Públicas (PNCP) e no sistema BLL, com metodologia transparente e 
devidamente justificada. O valor encontra-se dentro da média praticada por entes 
públicos  de  porte  semelhante  ao  Município  e  está  compatível  com a  dotação 
orçamentária prevista no Plano de Contratação Anual – Item nº 65826 do PCA 
2025.
4. Adequação à Necessidade. A contratação atende de forma direta e objetiva à 
necessidade  identificada,  relacionada  à  falta  de  padronização,  segurança  e 
eficiência na publicação dos atos oficiais, além de possibilitar avanços importantes 
em termos  de  transparência  ativa,  acessibilidade  e  atendimento  aos  preceitos 
constitucionais e legais.
A solução informatizada contribuirá também para a modernização dos processos 
internos, a redução de erros e retrabalho, e a melhora significativa na experiência 
do cidadão no acesso às informações oficiais.
5.  Considerações  Finais. Além  dos  aspectos  técnicos  e  operacionais,  a 
contratação apresenta impactos ambientais positivos, como a eliminação do uso 
de  papel,  redução  de  resíduos  sólidos,  e  contribuição  com  as  metas  de 
digitalização sustentável da administração pública, conforme previsto no art. 5º da 
Lei nº 14.133/2021.
Dessa forma, recomenda-se a continuidade do processo de contratação, por meio 
da modalidade mais adequada legal e economicamente viável, com adjudicação 
por item único (global), dada a natureza integrada da solução. Trata-se de uma 
contratação plenamente justificada, vantajosa e aderente ao interesse público.

14 - Responsáveis

Integrantes da equipe de planejamento,  responsáveis pelo desenvolvimento do 
ETP:
Nome: Ana Lídia de Souza Pelais
Cargo: Assessora de Secretaria
CPF: 359.725.628-71

Nome: Márcio Francisco Inforzatto
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Cargo: Assessor de Secretaria
CPF: 302.429.978-56

GESTOR DO CONTRATO:
Nome: Márcio Francisco Inforzatto
Cargo: Assessor de Secretaria
CPF: 302.429.978-56

O futuro gestor/fiscal será o responsável pela fase de planejamento (Art. 22 do 
Decreto Municipal nº 8819/2024).
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